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PROJETO DE LEI Nº 38C/2024. 

 

 

 

 
 
 
 

 

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo proibir a emissão de ruídos 

excessivos em escapamentos de veículos moto ciclísticos. 

 

Art. 2º - Fica proibida a instalação de dispositivos e similares que intensificam 

potencialmente o ruído emitido nos escapamentos de motocicletas, fora dos 

parâmetros estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do 

CONAMA. 

 

Art. 3º - A fiscalização caberá a Secretaria Municipal de Ordem Pública, em 

conjunto com a Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, se necessário. 

 

Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de 

Ordem Pública, definir e editar normas complementares com as devidas penalidades 

se necessário à execução desta Lel. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Itatiaia, 05 de abril de 2024. 

 
FABRÍCIO DA MUDANÇA 

VEREADOR 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e Agentes de Combate às Endemias 
(ACE) o Incentivo Financeiro Adicional, e dá 
outras providências. 



 
 
 

               Gabinete do Vereador FABRÍCIO DA MUDANÇA 
 

Vereador Fabrício da Mudança 
Avenida dos Expedicionários, S/Nº - Centro – Itatiaia/RJ – CEP: 27580-000 Telefone: (24) 3352-2245 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O Presente Projeto de Lei tem por finalidade reduzir os transtornos com o 

excesso de barulho em nosso Município. 

 

A Legislação de Trânsito Brasileiro prevê a proibição de troca do 

escapamento das motocicletas, senão as que sejam já homologadas perante o 

CONTRAN. A troca do escapamento não é expressamente proibida, porém há uma 

condição indispensável para que essa mudança seja regular perante o Código de 

Trânsito Brasileiro: a peça precisa ser original, reconhecida pelo fabricante, sem 

alterar as características do veículo. Dependendo do caso, a instalação de 

equipamento do tipo esportivo está liberada desde que não altere os níveis de ruído 

e emissão de gases do original ou as características do veículo.  

 

Porém, o que tem sido observado atualmente, é que multos proprietários e 

usuários de motocicletas alteram o escapamento das motocicletas colocando o 

chamado "escapamento aberto". São alterações que deixam a intensidade do ruído 

extremamente elevada. 

 

Encarregado de eliminar o ruído do motor, o silenciador do escapamento é 

um item Importante para deixar as motocicletas sonoramente mais agradáveis, 

quando estas circulam pelas cidades. Entretanto, em busca de um barulho mais 

possante ou uma estética mais agressiva. Há motociclistas que instalam 

escapamentos esportivos que, em muitos casos, deixam o nível de ruído do veículo 

mais elevado. Como o escapamento é responsável por controlar a liberação dos 

gases pelo motor, sua troca/retirada pode fazer com que a emissão de fumaça pela 

moto seja maior. 

 

No Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 230, parágrafo VII, fica 

estabelecido que: 
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"Conduzir o veículo com a cor ou característica alterada" é uma 

infração de trânsito grave, que gera penalidade de multa e 

medida administrativa (retenção do veículo para regularização). 

 

O mesmo artigo 230, mas agora no parágrafo XI, também aponta como 

infração de trânsito conduzir veículo "com descarga livre ou silenciador de motor de 

explosão defeituoso, deficiente ou inoperante"; Se o condutor não resolver o 

problema no momento da autuação, sofrerá com uma infração de trânsito grave, 

com penalidade de multa e medida administrativa. 

 

Por outro lado, o Conselho Nacional do Melo Ambiente (CONAMA) determina um 

máximo de 99 decibels (db) para motocicletas fabricadas até 1998 ou o nível 

descrito no manual para modelos posteriores (entre 75 e 80db conforme a 

cilindrada). 

 

Evidente, pois, tratar-se de infringência do art. 230 do CTB, norma muito 

importante no nosso acervo legal federal, atingindo as regras de trânsito (CTB) e as 

regras e normas ambientais. 

 

Por todo o exposto, termos a certeza de que essa nobre Casa Legislativa, 

apreciando o teor do presente Projeto e as razões que o justificam, apoiará e 

aprovará esta iniciativa. 

 
Itatiaia, 05 de abril de 2024. 

 
 

 
 

FABRÍCIO DA MUDANÇA 
VEREADOR 


